
Ofício nº 149/2011/GP






    Campo Novo do Parecis, 21 de março de 2011.



Senhora Presidenta,



Em atenção à Indicação nº 400/2011, de autoria dos Vereadores Edlamá Batista Marques e Amantino Baioto, que  indica a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar um centro de inclusão digital na comunidade da Itamarati.



Informamos aos nobres Vereadores que a Administração Pública solicita o prazo de mais 15(quinze) dias para concretizar esta resposta.







Atenciosamente,







Mauro Valter Berft






             Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT


